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Institui no Calendário Oficial do 

Estado do Amazonas a Semana 

Conscientização de Doação de 

Medula Óssea 

 

         A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO AMAZONAS 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Institui a Campanha de Conscientização para Doação de Medula 

Óssea, a ser realizada anualmente no mês de dezembro. 

 

Art. 2º - A Campanha de Conscientização para Doação de Medula Óssea 

dedica-se a realizar ações com o intuito de informar e orientar a população 

sobre os procedimentos necessários para o cadastro de doadores e sobre a 

importância da doação de medula óssea. 

 

Art. 3º - A Campanha de Conscientização para Doação de Medula Óssea 

tem por objetivos: 

I- esclarecer a população sobre a doação de medula óssea; 

II-promover a captação de novos doadores; 

III-estimular o debate público sobre as questões relacionadas à doação de 

medula óssea. 

 Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos da Campanha de 

Conscientização para Doação de Medula Óssea podem ser firmadas parcerias 

com órgãos e instituições públicas e privadas. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

S.R. DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 29 

de junho de 2021. 

 

 

 

Deputado BELARMINO LINS 
Líder do Progressistas - PP 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

EM SIMETRIA COM A SEMANA DE MOBILIZAÇÃO NACIONAL PARA 

A DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA, COMEMORADA ENTRE 14 E 21 DE 

DEZEMBRO, SOB A COORDENAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DE 

CÂNCER, ESTAMOS APRESENTANDO PROJETO DE LEI QUE INSTITUI NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS A SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DE DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA. 

A CAMPANHA TERÁ COMO PROPÓSITO MAIOR DESTACAR A 

IMPORTÂNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO REDOME 

(REGISTRO NACIONAL DE PORTADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA 

ÓSSEA). 

NOSSA INTENÇÃO, SOBRETUDO, É HUMANA, ENFATIZANDO O 

NOSSO DEVER FUNDAMENTAL DE AJUDAR A SALVAR VIDAS. COMO SE 

SABE, ALGUMAS DOENÇAS, COMO OS LINFOMAS E A LEUCEMIA, 

AFETAM AS CÉLULAS DO SANGUE, PREJUDICANDO O FUNCIONAMENTO 

DA MEDULA ÓSSEA E COLOCANDO VIDAS EM RISCO. É QUANDO O 

TRANSPLANTE SE TORNA NECESSÁRIO E OS DOADORES 

FUNDAMENTAIS. 

PÁGINA 5

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 0B984C140006E351 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 2



 

Poder Legislativo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO BELARMINO LINS                    

 
 

ASSIM, ENTENDEMOS SER IMPORTANTE A DOAÇÃO DA MEDULA 

ÓSSEA PARA QUE MUITAS VIDAS SEJAM PRESERVADAS. A MEDULA 

ÓSSEA DESEMPENHA PAPEL RELEVANTE NO DESENVOLVIMENTO DAS 

CÉLULAS SANGUÍNEAS, POIS É LÁ QUE SÃO PRODUZIDOS OS 

LEUCÓCITOS (GLÓBULOS BRANCOS), AS HEMÁCIAS (GLÓBULOS 

VERMELHOS) E AS PLAQUETAS,  COMPONENTES DO SANGUE QUE SÃO 

RENOVADOS CONTINUAMENTE, E A MEDULA ÓSSEA É QUEM SE 

ENCARREGA DESTA RENOVAÇÃO. ELA MANTÉM-SE EM ATIVIDADE 

INTENSA E ININTERRUPTA PARA PRODUZIR CÉLULAS SANGUÍNEAS E 

DEPENDE DE ABUNDANTE E CONTÍNUO SUPRIMENTO DE 

SUBSTÂNCIAS. 

PORTANTO, EIS POR QUE É ALTAMENTE NOBRE O PAPEL DO 

DOADOR. QUALQUER PESSOA ENTRE 18 E 55 ANOS COM BOA SAÚDE 

PODERÁ DOAR MEDULA ÓSSEA.  

É POSSÍVEL SE CADASTRAR COMO DOADOR VOLUNTÁRIO DE 

MEDULA ÓSSEA NOS HEMOCENTROS LOCALIZADOS EM TODOS OS 

ESTADOS DO PAÍS. GRAÇAS A DEUS, AS DOAÇÕES TÊM AUMENTADO 

EXPRESSIVAMENTE NOS ÚLTIMOS ANOS, ESPECIALMENTE DEVIDO ÀS 

CAMPANHAS DE SENSIBILIZAÇÃO DA POPULAÇÃO. MAS OS NÚMEROS 

PRECISAM SER AINDA MAIORES. QUANTO MAIS DOADORES ESTIVEREM 

À DISPOSIÇÃO, MAIORES SÃO AS CHANCES DE ENCONTRAR MEDULAS 

COMPATÍVEIS. POR ISSO PROPOMOS A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

DE DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA NO ESTADO DO AMAZONAS. 
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S.R. DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 

de julho de 2021. 

 

 

 

Deputado BELARMINO LINS 
Líder do Progressistas - PP 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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